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CONTRATO N° 081/2025 

 
PARTES: 

CONTRATANTE:     MUNICÍPIO DE MINDURI, com sede na Rua Penha, nº 
99 – Bairro Vila Vassalo, na cidade de Minduri, CEP 
37.447-000 - MG, inscrita no CNPJ/MF N. 

17.594.041/0001-10, neste ato representado pelo Sr. 
JOSÉ BENTO JUNQUEIRA DE ANDRADE NETO, 

Prefeito, portador do CPF N.  ***.264.686-**, doravante 
denominada CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   LOREDO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, com sede na Rua Presidente Kennedy, nº40 – Vila 
São Vicente – Colônia do Marçal, CEP 36.302-348, na 

cidade de Minduri - MG, neste ato representada pela sua 
representante legal, a Sra.  LETICIA DE MORAES 
VIANINI, portador do CPF N. ***.654.766-**, 

doravante denominada CONTRATADA, 
 

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, 
devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 

14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 081/2025, modalidade 
Concorrência Eletrônica nº. 002/2025 e pelas condições que estipulam a 
seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

 
A presente Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DO RAMO PERTINENTE PARA O FORNECIMENTO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÃO DE OBRA CAPACITADA DE 
PROFISSIONAIS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS, CUJO OBJETO É A 

CONSTRUÇÃO DE COBERTURA NO CAMPO SOCIETY DO COMPLEXO 
ESPORTIVO GERALDO LANDIM, LOCALIZADO A RUA HOMERO PENHA DE 
ANDRADE 357, BAIRRO CENTRO, NESTA CIDADE DE MINDURI/MG.” 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de 

Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº. 081/2025, 
Concorrência Eletrônica nº 002/2025 bem como a proposta da 

CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, 
independente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ 900.000,00 (novecentos 

mil reais), correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, 

respeitando os limites legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e 
quaisquer modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência 

decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre 
as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 



 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri - Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.041/0001-10 

Adm. 2025/2028  

 

3.1. A execução dos serviços deverá ter início no local indicado no Projeto 

Básico, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes 
e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a 

seguros, transporte, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
3.2. Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela 

CONTRATADA e instrumentais à execução do objeto deverão ser previamente 
aprovados pela CONTRATANTE. 

3.3. Prazo para execução da obra é de 03 (três) meses, conforme 
discriminado no cronograma físico financeiro, obedecendo às datas e demais 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1 - O presente instrumento terá vigência até 25/03/2026, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da 
Lei nº 14.133/21 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será 

efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, 
mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e 

atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, 
da Lei 14.133/21. 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela 

CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente 
atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 

quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-
se-á após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município 

de Minduri e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar 

na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em 
nome do Município de Minduri, informando o número de sua conta corrente e 
agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a 
liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o 

pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando quaisquer ônus ao Município de Minduri. 
4.1.5 - O objeto deverá ser realizado em 3 meses, sendo medida para 

pagamento em 3 vezes, conforme medições, disponibilidade e cronograma 
financeiro da instituição.  
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros 
ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

4.3 – O Município de Minduri poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA 
caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o 

ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
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a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo 

órgão fiscalizador do Município de Minduri. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento 

ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise 
os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de 

Minduri. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Minduri quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros 
contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração 

as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4. DAS MEDIÇÕES 

4.4.1. As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias 
corridos a partir da ordem de início dos serviços. Sob pena de não realização, 
as medições devem ser precedidas de solicitação da CONTRATADA, com 

antecedência de 05 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos:  
4.4.1.1. Relatórios escrito e fotográfico; 

4.4.1.2. Cronograma refletindo o andamento da obra.  
4.4.2. Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços 

executados e concluídos; 
4.4.3. As medições serão registradas em planilhas que conterão a 
discriminação dos serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão 

acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, memórias 
de cálculo, desenhos, catálogos, etc.;  

4.4.4. As medições serão acompanhadas por representantes da 
CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão 
sanadas pelo representante da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
6.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser 
reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 
6.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em 

face dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem 
refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de 
comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, 

buscarão uma solução para a questão. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
4.4.90.51.00.2.05.04.15.451.0009.1.000 – 1.706 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes 

deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

8.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada 

manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, 
oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais 
com o Município de Minduri, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
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8.2. Iniciar os serviços licitados no prazo e local informado, juntamente com 

a emissão da ordem de serviço, mediante agendamento prévio junto ao 
Secretário Municipal de Operações. 

8.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) 
também constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem 
cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações da Concorrência e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente 
será conhecido pelo Município de Minduri, caso o mesmo seja devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município Minduri, antes 

de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
8.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra 

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
 8.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se 
como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se 

destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 
8.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-

se como tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município Minduri, 
conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, 

encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
8.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, 
no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com 

identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias 
estabelecidas neste instrumento. 

8.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de 
fabricação. 
8.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado 

e efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento 
e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá 

exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 
embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria 
contra choques e intempéries durante o transporte. 

8.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num 
prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra 

despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento. 

8.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
8.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua 

ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do presente Instrumento. 
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8.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus 

empregados, diretamente ao Município de Minduri ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo. 

8.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
8.15. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 
a) de acidentes do trabalho;  

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade 
intelectual de terceiros;  

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e 
eventuais subcontratadas;  
d) de destruição ou danificação dos bens da CONTRATANTE, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à 
obra;  

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada 
por incêndio ou qualquer outro sinistro; 
8.16. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos 

empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, 
assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes; 

8.17. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução 
dos serviços a serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, 

cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer perdas e/ou danos que 
eventualmente venham a ocorrer; 
8.18. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados 

da CONTRATADA que estarão atuando na execução das obras em questão, 
atualizando sempre que necessários e/ou quando houver alterações; 

8.19. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais 
de sua propriedade, bem como aqueles provenientes de remoções para 
reutilização e/ou os fornecidos para a execução da obra objeto deste contrato, 

responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 
8.20. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança 

do Trabalho, devendo observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, bem 
como as orientações da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), 

de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou 

PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 
Construção), quando for o caso; 
8.21. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente 

para cumprir o prazo de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo 
obrigatória para início dos serviços a apresentação de fichas de registro dos 

funcionários que estarão lotados na obra, inclusive terceirizados; 
8.22. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto à 
CONTRATANTE, para receber instruções, bem como para proporcionar à 

equipe de fiscalização a assistência necessária ao desempenho das suas 
tarefas; 

8.23. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar 
visível do canteiro, de placa da obra; 
8.24. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e 

atender a eventuais exigências no prazo estabelecido pela CONTRATANTE; 
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8.25. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

8.26. Responsabilizar-se, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir 
da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas 
expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes da execução do objeto 

deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos 
trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, 

nos termos do artigo 618 do Código Civil; 
8.27. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução 
do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada 
a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente 

ao prejuízo apurado; 
8.28. Apresentar, sempre que exigido pela CONTRATANTE, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes 

de pagamentos das obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos 
empregados que prestam ou tenham prestado serviços à CONTRATANTE por 

força deste contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovação 
que seja solicitado; 

8.29. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no Projeto Básico (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, 
etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: “habite- se”, licenças 

ambientais, alvarás, etc.); 
8.30. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus 
empregados, instruindo- os quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua 

efetiva utilização; 
8.31. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução do objeto do contrato; 
8.32. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

8.33. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será 
expressamente vedado o uso de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente 

de qualquer espécie; 
8.34. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no 
serviço for considerada inconveniente e/ou incapacitada, no prazo 

determinado pela CONTRATANTE; 
8.35. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais 

subcontratados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
CONTRATANTE; 
8.36. Relatar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer 

anormalidade que verificar durante a execução dos serviços; 
8.37. Fornecer à CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar 

os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
8.38. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com as melhores práticas de 

engenharia ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
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8.39. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do 

contrato mudanças pontuais nos métodos executivos que não impliquem em 
alteração quantitativa ou qualitativa de objeto nem resultem em majoração 

de custos à CONTRATANTE; 
8.40. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas aplicáveis; 
8.41. Acatar todas as determinações da CONTRATANTE quanto à 

interpretação de projetos e desenhos técnicos, devendo para tanto registrar 
no livro “Diário de Ocorrências” todas as observações apresentadas pela 
fiscalização; 

8.42. Assegurar à CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual 
referentes aos produtos, projetos, soluções e documentos congêneres 

desenvolvidos pela CONTRATADA e seus subcontratados, inclusive sobre 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, permitindo 
à CONTRATANTE distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitações; 

8.43. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos 
serviços contratados sem que haja o devido aditamento contratual. 

8.44. CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
8.44.1. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 

que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o 
que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e 

eventuais subcontratados; 
8.44.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e 
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, abstendo-se de 
práticas como as seguintes: 

8.44.3.  
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários 
dos atos praticados;  

d) no tocante a licitações e contratos: 
d.1. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;  
d.2. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público;  

d.3. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

d.4. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
d.5. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 
de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

d.6. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
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administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  
d.7. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a Administração Pública; 
e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 

agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro 
Nacional; 

8.44.4. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 
8.44.4.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio 
ambiente, preservando a fauna e a flora existentes no local de execução dos 

serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, 
higiene e segurança;  

8.44.4.2. Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem 
exótica, ou de origem nativa que tenham procedência legal;  
8.44.4.3. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio 

que houver instalado para executar os serviços, bem como pela recuperação 
ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha gerado impacto 

ao meio ambiente;  
8.44.4. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da execução do objeto do contrato, nos termos da 
Resolução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos:  

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 

encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material 
para usos futuros;  
b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura;  
c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;  

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas.  

8.44.5. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados 
de Controle de Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, atendendo assim 
ao Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso;  
8.44.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a 

ser aplicadas pelo órgão ambiental federal, estadual ou municipal. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as 

prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  
9.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 

115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 
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9.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  

9.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;  

9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo licitante vencedor;  
9.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento 

Contratual;  
9.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras 

previstas no Contrato/ ata de registro de preço 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos 

termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações 
posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

10.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua 
comunicação à contratada, esta entregará a documentação correspondente 
aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo 

CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá 

acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida 
a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para 

o Município de Minduri, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o 
caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que 

acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o 
caso de execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço 
se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no 

prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de 

compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o 
serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 
14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 
156, §5º, da Lei 14.133/21; 

11.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 
exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação 
por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 

155 a 163. 
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11.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento 
serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) Secretaria 

Municipal de Operações, que acompanhará a entrega do produto/prestação 
do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 

estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando 
à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 

12.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização 
representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e 
referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as 

especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao 
modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por 
ocasião da entrega da mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar 
a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações 
exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para 
realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição 
do(s) produto(s); 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação 

da perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que 
foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das 
obrigações assumidas; 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela 

empresa vencedora, de condições previstas neste instrumento; 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa 

vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste 
instrumento; 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à 

empresa vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido 

de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do 
CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem 

restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os 
elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO 
13.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a 

autorização expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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14.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal 

nº 3122/2023, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital da 
Concorrência Eletrônica nº 002/2025, Processo Licitatório nº 081/2025. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 

DEFENITIVO 
15.1. O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após 

inspeção física de qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, 
em conformidade com o disposto no artigo 140 da Lei Federal 14.133/2021 
e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos 

da licitação indicada no preâmbulo. 
15.2. Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização do CONTRATANTE, a 
qual competirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a realização de vistoria 
para fins de recebimento provisório. 

15.3. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 

dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 
15.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, 
em duas vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas. 
15.3.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

15.4. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 90 (noventa) 
dias úteis após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as 
pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou 
na proposta da CONTRATADA, devendo ser corrigidos, refeitos ou 

substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.6. O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas 
intermediárias não afastam a responsabilidade técnica ou civil da 
CONTRATADA, que permanece regida pela legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES 
16.1. É vedado à CONTRATADA:  

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira;  
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 

lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
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17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSILA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei 
nº 14.133/2021. 

CLÁUSLAS DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele 
estivessem transcritos: 

19.1.1. O Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os 
seus anexos; 

19.1.2. A proposta apresentada pela CONTRATADA. 
19.2. Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, 
croquis, desenhos técnicos, diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros 

documentos elaborados pela CONTRATADA para a execução do objeto por ela 
executado. 

19.3. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei federal n° 
14.133/2021 e disposições regulamentares. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO FORO 
20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 

Foro da Comarca de Matozinhos/Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 
Minduri/MG, 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas:  

1º Nome e CPF: ______________________________________________________ 

2º Nome e CPF: ______________________________________________________ 

PREFEITURA MUNCIPAL DE 

MINDURI 

CONTRATANTE 

Ass. Resp. Sr. José Bento 

Junqueira de Andrade Neto 

Prefeito Municipal 

LOREDO CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA  

Ass. Resp. Sr. Leticia de 

Moraes Vianini 

Represente Legal 


